Artigo 9.°

(Tarefas fundamentais do Estado)
Sao tarefas fundamentais do Estado:
a) Garantir a independéncia nacional e criar as condi¢des politicas, econémicas,
sociais e culturais que a promovam;
b) Garantir os direitos e liberdades fundamentais e o respeito pelos principios do
Estado de direito democratico;
c) Defender a democracia politica, assegurar e incentivar a participagdo democratica
dos cidadéos na resolucdo dos problemas nacionais;
d) Promover o bem-estar e a qualidade de vida do povo e a igualdade real entre os
portugueses, bem como a efectivacédo dos direitos econdémicos, sociais, culturais e
ambientais, mediante a transformacdo e modernizacdo das estruturas econémicas e
sociais;
e) Proteger e valorizar o patriménio cultural do povo portugués, defender a natureza e o
ambiente, preservar 0s recursos naturais e assegurar um correcto ordenamento do
territério;
f) Assegurar o ensino e a valorizacdo permanente, defender o uso e promover a
difuséo internacional da lingua portuguesa;
g) Promover o desenvolvimento harmonioso de todo o territério nacional, tendo em
conta, designadamente, o caracter ultraperiférico dos arquipélagos dos Acgores e da
Madeira;
h) Promover a igualdade entre homens e mulheres.



